
ESTADO DO CEARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
CAODPP – CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA DEFESA DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

Memo nº 316/2013-CAODPP/PGJ/CE Fortaleza, 3 de março de 2013.

A Sua Exclência, o Senhor
Dr. Antonio Gilvan de Abreu Melo
Secretaria Executiva das Promotorias de Justiça Cíveis

Assunto: Distribuição de Procedimento

Excelentíssimo Senhor,

O  CAODPP –  Centro  de  Apoio  Operacional  da  Defesa  do  Patrimônio 
Público e da Moralidade Administrativa, através de despacho exarado pela Exma. 
Dra.  Maria  Irismar  Farias  Santiago,  Promotora  de  Justiça  e  Coordenadora  do 
CAODPP – Centro de Apoio Operacional  da Defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade Administrativa vem, por meio deste, ENCAMINHAR os autos de Inquérito 
Policial,  que  tem como interessado:  Alberto  Oliveira  Freire  Neto,  proveniente  da 
Secretaria  da  4ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Fortaleza,  sob  nº  57105-
12.2008.8.06.0001 (2008.0026.3402-0/0),  o  qual  não restou comprovado nenhum 
delito criminal previsto no art. 89, da Lei nº 8.666/93, para que se promova alguma 
providência  quanto  à  responsabilidade  cível,  para  distribuição  junto  a  uma  das 
Promotorias do Núcleo de Defesa do Patrimônio Público.

Aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Hargos José Moreira de Oliveira
Técnico Ministerial
Apoio do CAODPP

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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